" trrlhante

Conceito de Hermenéutica

Hermenéutica Juridica é o nome dado ao estudo das técnicas de interpretacdo das leis. A
hermenéutica constitucional, por sua vez, representa o estudo das técnicas especificas de
interpretacéo da Constituicéo.

Segundo Canotilho (p. 212), na sexta edi¢cao da obra Direito Constitucional e Teoria da
Constitui¢ao:

A interpretac&do das normas constitucionais € um conjunto de métodos, desenvolvidos
pela doutrina e pela jurisprudéncia com base em critérios ou premissas (filosoficas,
metodoldgicas, epistemologicas) diferentes mas, em geral, reciprocamente
complementares.

Importancia

E através do dominio das técnicas de Hermenéutica que se garante a isonomia de tratamento
entre os cidadaos e coeréncia nas decisfes judiciais. Havendo critérios interpretativos claros,
evita-se que o Estado dé respostas diferentes a casos semelhantes. Dessa forma, todo cidadao
com o0 mesmo problema juridico podera esperar exatamente a mesma resposta do Estado-Juiz,
garantindo-se, dessa forma, a seguranca juridica.

Além disso, em casos inéditos, a Hermenéutica direciona o caminho para que o julgador percorra
de modo a néo agir somente conforme suas convicgdes intimas. E através do método
interpretativo que se afastam as decisfes arbitrarias. Por isso, dizemos que o dominio dessas
técnicas retira 0 peso politico e econémico dos litigantes, pois o intérprete so6 terd uma
preocupacao na hora da motivacdo: demonstrar a interpretacdo mais adequada aquela demanda.

Por que estudar especificamente a Hermenéutica Constitucional?

O que justifica o estudo especifico da Hermenéutica Constitucional sdo as especificidades do
texto Constitucional e sua importancia no ordenamento juridico. A titulo de exemplo acerca de
tais peculiaridades, podemos citar o papel fundamental da Constituicdo como mantenedora de
valores e garantias fundamentais, ao introduzir em seu corpo normas com densa carga
principioldgica e grande abrangéncia.
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